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Ata nº 008/2021-ORD

Ata da oitava sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 1º exercício, 1º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos vinte e seis dias do mês de abril, realizou a Câmara Municipal a sua oitava sessão ordinária do ano de 2021, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e quarenta e três minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel), terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip) - Vice-Presidente, Vereador Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) - 1º Secretário e Vereador Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano), Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho), Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto) e Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença e audiência de todos, passando ao Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Itamar. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 12.04.2021, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade (oito votos). Em seguida foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Edital de Convocação de Audiências Públicas on-line, subscrito pelo Prefeito, tendo como pauta a prestação de esclarecimentos quanto ao processo de elaboração e o recolhimento de sugestões acerca das ações que integrarão o Plano Plurianual 2022 a 2025, nos dias 06.05.2021 e 25.05.2021, ambas com início às 18:30 h, com transmissão pelo facebook oficial do Município; Ofício nº 108/2021-GAB, oriundo do Gabinete do Prefeito, em resposta ao Requerimento nº 005/2021. Dando continuidade ao Pequeno Expediente, foram apreciadas as seguintes Indicações: INDICAÇÃO Nº 067/2021, de autoria dos Vereadores Marcio Nascimento e Joaquim Equip, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção de corredor esportivo na Avenida Rio de Janeiro,  no Bairro Jardim Primavera. INDICAÇÃO Nº 068/2021, de autoria dos Vereadores Joaquim Equip, Marcelo Burgel, Marciano, Itamar e Marcio Nascimento, versando sobre a  instalação de academia de ginástica no Estádio Municipal Ary Tomazelli, bem como a ampliação do horário de seu funcionamento. INDICAÇÃO Nº 069/2021, de autoria dos Vereadores Marciano, Beito Machadinho, Willian Freitas e Baioto, ao Sr. Prefeito, versando sobre a implantação de faixa elevada para pedestres em frente a UBS - Unidade Básica de Saúde da Avenida Minas Gerais, no Bairro Jardim das Palmeiras. INDICAÇÃO Nº 070/2021, de autoria do Vereador Marciano, ao Sr. Prefeito, versando sobre a implantação de faixa elevada para pedestres na Avenida Minas Gerais, entre o ginásio de esportes e o Supermercado Real, no Bairro Jardim das Palmeiras.INDICAÇÃO Nº 071/2021, de autoria dos Vereadores Marciano, Beito Machadinho, Willian Freitas e Baioto, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, realizar serviços de recuperação com patrolamento e cascalhamento nas travessias na Comunidade do PA-Guapirama, Travessão Minuano, Estrada Transcanavieira e Aldeia Indígena Chapada Azul. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário do Vereador Willian Freitas, e serão encaminhadas a quem de direito. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram lidas em Plenário: PROJETO DE LEI Nº 034/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei nº 1.814, de 16 de dezembro de 2015, que dispõe sobre autorização e critérios de repasse e execução do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDEM, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 035/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a autorização para filiação e pagamento da anuidade à União dos Dirigentes Municipais de Educação de Mato Grosso - UNDIME/MT, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por seis votos favoráveis e nenhum contrário, com a ausência em Plenário dos Vereadores Baioto e Beito Machadinho, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 036/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei nº 2.107/2020, que dispõe sobre o serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros com o uso de plataformas tecnológicas no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de dez dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 037/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$580.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 038/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$400.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos favoráveis e nenhum contrário, com a ausência em Plenário do Vereador Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de cinco dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 002/2021-LE, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, que institui a “Semana Municipal do Ciclismoˮ, e dá outras providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de dez dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Marciano, Fabio do Agem, Itamar, Vanderlei Baioto (com aparte do Vereador Beito Machadinho) e Marcio Nascimento. Encerrado o Grande Expediente, tendo sido dispensado o intervalo regimental, com anuência do Plenário, e havendo quorum legal, deu-seu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 034/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei nº 1.814, de 16 de dezembro de 2015, que dispõe sobre autorização e critérios de repasse e execução do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDEM, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, tipo de votação: simbólica, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com a seguinte proposta de emenda: 1. o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: “ Art. 1º. Cria o inciso VIII e suas alíneas e altera a alínea c do inciso II do § 1º, e cria o parágrafo único, todos do art. 4º da Lei nº 1.814, de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 4º. .... VIII - no pagamento de despesas necessárias à manutenção da regularidade das Unidades Executoras Próprias (UEx), ou entidades assemelhadas, perante órgãos públicos, especialmente, mas não se restringindo a: a) custos com certificado digital; b) despesas contábeis; c) outras despesas com manutenção da regularidade das Unidades Executoras Próprias ou entidades assemelhadas. § 1º. .... II - ... c) pagamento de multas, aquisição de gêneros alimentícios, medicamentos, combustível, transporte e energia elétrica. ... Parágrafo único. As despesas de que trata o inciso VIII e suas alíneas, somente serão custeadas de forma excepcional com recursos advindos do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal durante o ano de 2021. ˮ Também, acompanhava a matéria pareceres favoráveis das Comissões de Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 034/2021, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 035/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a autorização para filiação e pagamento da anuidade à União dos Dirigentes Municipais de Educação de Mato Grosso - UNDIME/MT, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, tipo de votação: simbólica, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 035/2021 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. PROJETO DE LEI Nº 037/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$580.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, tipo de votação: simbólica, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 037/2021 foi aprovado por seis votos favoráveis e nenhum contrário, com a ausência em Plenário dos Vereadores Joaquim Equip e Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 015/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 130.000,00 e dá providências, tramitando em regime de urgência simples, tipo de votação: simbólica, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 015/2021 foi aprovado por sete votos favoráveis e nenhum contrário, com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da  Ordem do Dia, foi concedida a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Fabio do Agem e Marcelo Burgel. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 03.05.2021 (segunda-feira), com início às dezessete horas e trinta minutos. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às dezenove horas e quarenta e três minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar.______________________
______________________________________________________________________

Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:_____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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